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GABINETE DO PREFEITO 
 

 
 

LEI  M UN ICI PA L N º  3 25 /20 23  
 

DÁ N OV A  RE DA ÇÃ O À  LE GI SLAÇÃ O MUNICI PAL  QUE  DI SPÕE  SOBRE  A  
POL ÍT IC A  M UNI CIPAL  DE  A TE NDI MENTO DOS DI RE ITOS DA  CRI ANÇ A  

E  DO  A DOLE SCEN TE ,  E  DÁ  OUTRA S  PROV IDÊNCI AS .  
 
O  P REF EITO  M UNI CI PA L D E  SÃO  F RANC ISC O D O OE STE /RN ,  no  u so  de  s ua s  a t r i b u i çõe s ,  f az  s abe r  que  a  Câm ar a  

Mun i c ip a l  ap ro vo u  e  e u  s anc io no  a  se gu in te  Le i :  
 

T ÍTU LO I  
DAS  D ISP OS IÇÕE S  GE RA IS  

Art .  1 º .  E s t a  Le i  d i sp õe  sob r e  a  POL Í T ICA  M UNI CIPAL  DE  ATEN DIME NTO DOS DIRE I TOS  DA  C RIAN ÇA  E  DO A DOLE SC ENTE  e  

e s t abe l e ce  no rm as  ge r a i s  p a r a  s ua  adequada  ap l i c a ç ão .  

Art .  2º .  O  a te nd ime n to  do s  d i r e i to s  d a  c r i anç a  e  do  ado le s cen te ,  no  âmb i to  do  M un i c í p i o  de  São  F r anc i s co  do  Oe s t e /RN ,  f a r -

se - á  a t r avé s  de :  

I  -  Po l í t i c as  so c i a i s  b ás i c a s  d e  s aúde ,  a l ime n t aç ão ,  e duc aç ão ,  as s i s tê nc ia  so c i a l ,  c u l t u r a ,  e spo r te s ,  l a ze r ,  p ro f i s s i o na l i z aç ão ,  
conv i vên c i a  f am i l i a r  e  co mun i tá r i a  e  de  p ro te ç ão  co n t r a  t oda  fo rma  de  neg l i gê nc i a ,  d i s c r im i na ç ão ,  e x p lo r aç ão ,  v i o l ênc i a ,  

c rue l d ade  e  op re s s ão .  

I I  -  Po l í t i c a s  e  p rog r am as ,  em  c a r á te r  s up le t i vo ,  p a r a  aque l e s  que  de l a  ne ce s s i t e m .  

I I I  -  Se r v i ço s  e spe c i a i s ,  no s  t e rmos  de s ta  l e i .  

§  1 º .  É  vedada  a  c r i aç ão  de  p ro g r am as  de  ca r á te r  com pe nsa tó r i o  na  ausê nc i a  ou  i ns u f i c i ê nc i a  d a s  po l í t i c a s  so c i a i s  b ás i c as  
no  M un i c í p i o  de  São  F r anc i s c o  do  Oes te /RN ,  sem a  p rév i a  man i fe s t aç ão  do  Co nse l ho  M un i c i p a l  do s  D i r e i to s  d a  C r i anç a  e  do  

Ado le s ce n te .  

§  2º .  O  M un i c í p i o  de s t i n a r á  r e c u r so s  e  e spaço s  púb l i c o s  p a r a  p rog ram ações  c u l t u r a i s ,  e spo r t i v as  e  de  l aze r  vo l t ad as  p a r a  

c r i anç a s  e  ado le s ce n t e s .  

Art .  3 º .  S ão  o s  ó r gão s  d a  po l í t i c a  de  a te nd ime n to  do s  d i r e i to s  d a  c r i anç a  e  do  ado le s ce n te :  

I  -  Co nse l ho  M un i c i p a l  do s  D i r e i to s  d a  C r i anç a  e  do  Ado le s c en te ;  

I I  -  Fundo  M un i c i p a l  do s  D i r e i to s  d a  C r i anç a  e  d o  A do le s ce n te ;  

I I I  -  Co n se l ho  Tu te l a r  do s  D i r e i to s  d a  C r i anç a  e  do  Ado le s c en te .  

Art .  4 º .  O  M un i c í p i o  po de r á  c r i a r  o s  p ro g r am as  e  se r v i ço s  a  que  a l ude m o s  I nc i so s  I I  e  I I I  do  a r t i go  2º ,  o u  e s tabe le ce r  
cons ó r c io  i n te rm un i c ip a l  p a r a  a te nd ime n to  r e g io na l i z ado ,  i n s t i tu i ndo  e  m an tendo  en t i d ades  gove r name n t a i s  de  a te nd ime n to  

med i an te  p rév i a  au to r i z a ç ão  do  Co nse l ho  Mun i c i pa l  do s  D i r e i to s  d a  C r i anç a  e  do  Ado le s ce n te .  

§1º .  Os  p rog r am as  se r ão  c l as s i f i c ado s  como  de  p reve nç ão ,  p ro te ç ão  ou  so c io e duc a t i vo s  e  de s t i n a r - se - ão  a :   

a )  O r i e n t aç ão  e  apo io  so c io f am i l i a r ;  

b )  A po io  so c io e duc a t i vo  e m m e io  abe r to ;  

c )  Co lo c aç ão  f am i l i a r ;  

d )  Aco l h ime n to  i ns t i t u c io na l ;  

e )  L i be r d ade  as s i s t i d a ;  

f )  P re s t aç ão  de  se r v i ço  à  com un i d ade ;  

g )  Sem i l i be r d ade ;  

h )  I n te r naç ão .  

§2º .  Os  se r v i ço s  e s pec ia i s  v i s am  a :  

a )  P re venç ão  e  a te nd ime n to  b iop s i co s so c i a l  às  v í t imas  de  ne g l i gê nc i a ,  m aus  t r a to s ,  e xp lo r a ç ão ,  abuso ,  c r ue ld ade  e  
op re s s ão ;  

b )  I d en t i f i c aç ão  e  l o c a l i z a ç ão  do s  p a i s ,  c r i a nç as  e  ado le s ce n te s  de s apa re c i do s ;  

c )  P ro te ç ão  j u r í d i c o - so c i a l .  

 

TÍTU LO I I  

DO C ONS EL HO  M UN ICI PA L DOS D IRE ITO S DA  C R IAN ÇA  E  DO ADO LE SCENT E  
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CAP ÍTU LO  I  
DA  F OR MAÇ ÃO DO  CON SE L HO  

Art .  5 º .  O  Co nse l ho  M un i c i p a l  do s  D i r e i to s  d a  C r i anç a  e  do  Ado le s ce n te  (CM DCA ) ,  é  ó rg ão  de l i be r a t i vo ,  no rma t i vo ,  

fo rmu l ado r  e  co n t ro l ado r  d a  po l í t i c a  de  a te nd ime n to  à  i n f ânc i a  e  à  ado le s cê nc i a ,  v i nc u l ado  ao  Ó rgão  Ge s to r  d a  Po l í t i c a  de  
As s i s tê nc i a  So c i a l  o u  co ngê ne re  e  com pos to  po r  o i to  m emb r o s  t i t u l a r e s ,  co m i gua l  núme r o  de  s up le n te s ,  s e ndo :  

I )  Qua t ro  r e p re se n t an te s  de  ó rg ão s  púb l i c o s ,  de s i gnados  pe lo ( a )  P re fe i to ( a )  M un i c i p a l .   

I I )  Qua t ro  r e p re se n t a çõe s  d a  so c i e dade  c i v i l  q ue  com prov em a t uaç ão  ou  p ar t i c i p aç ão  nas  po l í t i c as  púb l i c a s  r e l a c io nadas  à  

i n f ân c i a  e  ado le s cê nc i a ;  

§  1º .  Os  co nse l he i r o s  r e p re s en t an te s  do  Pode r  E xe c u t i vo  Mun i c ip a l  s e r ão  no me ado s  pe lo ( a )  P re fe i to ( a )  de n t r e  as  p e s so as  
com pode r  de  de c i s ão  no  âmb i to  d a  r e s pec t i v a  á re a ,  no  p r a zo  de  30  d i a s  co n t ados  d a  so l i c i t a ç ão  e nc am inhada  pe lo  C M DC A .  

§  2º .  Os  r e p re se n t an te s  d a s  en t i d ades  não  gove rname nt a i s  e  so c i e dade  c i v i l  o rg an i z ada  se r ão  e l e i to s  no  p r azo  d e  30  d i a s  
con t ados  da  so l i c i t aç ão  do  CM DC A  em A ssem b le i a  Ge r a l  co nvoc ada  po r  Fó r um  M un i c i p a l  d a  So c iedade  C i v i l  ( Fó rum DCA ) ,  q ue  

cong re gue  a s  en t i dades  de  d e fe s a  e  a te nd ime n to  d a  c r i an ça  e  do  ado l e s ce n te  e  so c i e dade  c i v i l  o r g an i z ada ,  no s  te rmos  e  
med i an te  e d i t a l  a  se r  e l abo r ado  pe lo  C M DCA .  
§3 o .  Toda s  as  e n t i d ades  ou  s o c i e dade  c i v i l  o rg an i z ada  co m d i r e i to  a  vo to  que  qu i se re m ap re se n t a r  c and i d a to  ao  C MDCA  na  

as sem b le i a  ge r a l ,  e nc am inhar ão  ao  Fó r um Mun i c ip a l  d a  So c ie dade  C i v i l  ( Fó r um DC A)  o  nome  de s te  be m co mo  do  s up le n te ,  
com an te ce dê nc i a  m í n im a de  do i s  d i a s .  

§  3º .  P a r a  a  r e no v aç ão  do s  manda to s  do s  co nse l he i r o s  i n d i c ado s  pe l as  e n t i d ade s  não - gove r namen t a i s  e  r ep re se n t a ção  d a 
so c i e dade  c i v i l  o rg an i z ada ,  o b se rv a r ão  o  se gu i n te :  
a )  Po de r ão  i nd i c a r  r ep re se n t an te s  to das  as  e n t i d ades  co m re co nhe c i d a  a t ua ç ão  no  m un i c íp i o  de  São  F r anc i s co  do  Oe s te /RN ,  

na  de f e s a ,  a te nd ime n to  e  p r omoç ão  do s  D i r e i to s  d a  C r i an ça  e  do  A do le s ce n te  e  g r upo s  r ep re se n t a t i vo s  d a  so c i e dade  c i v i l  
o rg an i z ada;  

b )  Nos  do i s  me se s  an te r i o r e s  ao  e nce r r ame n to  do  manda to  do s  co nse l he i r o s  r ep re se n t an te s  d as  en t i d ades  não  
gove r namen t a i s  e  gove rname n t a i s ,  o  Co nse l ho  ab r i r á  p ra z o  p ar a  que  as  en t i d ades  i nd iq uem  se us  r e p re sen t an te s ,  em  número  

de  do i s ,  s e ndo  um  t i t u l a r  e  um s up le n te ,  a t r avé s  de  e d i ta l  a f i x ado  em  d i á r i o  o f i c i a l  do  M un i c í p i o ;  

§  4º .  A  de s i g naç ão  de  mem br o s  do  C M DCA  com pre ende r á  a  do s  r e spe c t i vo s  s up le n te s .   

§  5º .  Os  con se lhe i r o s  r e p re s en t an te s  d a  so c i e dade  c i v i l  e  gove r no  e xe r ce r am  m anda to  de  do i s  ano s ,  adm i t i ndo - se  apenas  

um a  ún i c a  r e conduç ão .  

§  6º .  A  f unç ão  d e  me mb ro  do  CM DCA  é  co ns ide r ada  de  i n te r e s se  púb l i c o  r e l e v an te  e  não  se r á  r em une r ada .  

§  7º .  A  nome aç ão  e  po s se  do s  memb ro s  do  C M DCA  f a r - se - á  pe lo ( a )  P re fe i to ( a )  M un i c ip a l ,  obe dec i do s  o s  c r i t é r i o s  de  e s co l h a  
p rev i s to s  ne s t a  Le i .    

Art .  6 º .  A  nome aç ão  e  po s se  do s ( a s )  co nse l he i r o s ( as )  r e p re se n tan te s  do  po de r  púb l i c o  mun i c ip a l  e  do s ( as )  con se lhe i r o s ( a s )  

e l e i to s ( a s )  pe lo  Fó r um  DCA  par a  r e p re sen t a r  a  so c i e dade  c i v i l ,  s e r á  de  com pe t ên c i a  do ( a )  P re fe i to ( a )  M un i c i p a l .  

Art .  7 º .  O s  mem bro s  do  C M DCA  e xe r ce r ão  m anda to  de  02  ( do i s )  ano s ,  pe rm i t i n do  um a  re e le i ç ão .  

Art .  8 º .  N as  ausê nc i as  e  no s  im ped ime n to s  do s  Co nse l he i r o s  T i t u l a r e s ,  e s te s  se r ão  subs t i t u í do s  po r  se us  s up le n te s .  

CAP ÍTU LO  I I  

DAS  COM PET ÊNC IAS  DO  CO NSE LH O MUN IC IP AL  DO S D IRE ITO S DA  C R IAN ÇA E  D O ADO LES CE NTE  

Art .  9 º .  Co mpe te  ao  Conse l ho  M un i c i p a l  do s  D i r e i to s  d a  C r i an ç a  e  do  A do le s ce n te :  

I  -  Fo rm u l a r  a  po l í t i c a  m un i c i p a l  de  p romoç ão ,  p ro te ç ão ,  d e fe s a  e  a te nd ime n to  ao s  d i r e i to s  d a  c r i anç a  e  do  ado le s ce n te ;  

I I  -  A companhar  a  e l abo r aç ão  e  av a l i a r  a  p ro pos t a  o r ç amen t á r i a  do  M un i c í p i o ,  i nd i c ando  as  mo d i f i c a çõe s  ne ce s s á r i as  à  
cons e c uç ão  d a  po l í t i c a  fo rm u l ada;  

I I I  -  E s t abe le ce r  p r i o r i d ades  de  a t uaç ão  e  de f i n i r  a  ap l i c aç ão  do s  r e c u r so s  púb l i c o s  m un i c ip a i s  de s t i n ados  ao  a te nd ime n to  de  

c r i anç a s  e  ado le s ce n t e s ;  

IV  -  Dec id i r  sob re  a  co nce s s ão  de  aux í l i o s  e  s ub ve nções  a  en t i d ades  sem f i n s  l uc ra t i vo s ,  a t uan te s  no  a te nd ime n to  ou  de fe s a 

do s  d i r e i to s  d a  c r i anç a  e  do  ado le s ce n te ;  

V  -  A voc ar ,  q uando  nece s s á r i o ,  co n t ro l e  d as  açõe s  d e  e xe cu ç ão  d a  po l í t i c a  m un i c i p a l  de  a te nd ime n t o  à  c r i anç a  e  ao  

ado le s ce n te  e m to dos  o s  n í ve i s ;  

V I  -  P ro po r  ao s  pode re s  c ons t i tu í do s  mod i f i c açõe s  na s  e s t r u tu r as  do s  ó r g ão s  gov e rnamen t a i s  d i r e t ame n te  l i g ado s  à  
p romo ção ,  p ro te ç ão  e  de fe s a  de  c r i an ça s  e  ado le s ce n te s ;  

V I I  -  De l i be ra r  so b re  a  co nve n iên c i a  e  opo r tun i dade  de  im p le me nt a ç ão  do s  p rog r am as  e  se r v i ço s  a  que  se  r e fe rem  o  A r t .  2 º ,  
de s t a  Le i ,  bem  como  sob re  a  c r i aç ão  de  e n t i d ade s  go ve r namen t a i s  o u  a  r e a l i z aç ão  de  co nsó r c io  i n te rm un i c i p a l  r e g io na l i z ado  

de  a te nd im en to ;  

V I I I  -  P ro cede r  a  i n s c r i ç ão  do s  p r og r am as  de  e n t i d ade s  g ove r name n t a i s  e  não  go ve r namen t a i s ,  e spe c i f i c ando  o s  r e g imes  de  
a te nd ime n to ,  n a  fo rm a da  L e i  Fe de r a l  n .  8 . 069 /199 0  man te ndo  o  r eg i s t r o  e  s uas  a l t e r a çõe s ,  do  que  se r á  com un i cado  o  

Con se l ho  Tu te l a r  e  à  A u to r i d ade  J ud i c i á r i a .  

I X  -  I n cen t i v a r  e  apo i a r  a  r ea l i z aç ão  de  e ve n to s ,  d i agnó s t i c o s ,  e s t udo s  e  pe s qu i s as  no  c ampo  de  p ro moç ão ,  p ro t e ção  e  

de fe s a  de  c r i anç as  e  ado le s ce n te s ;  

X  -  P ro move r  i n te r c âm b io  c om e n t i d ade s  púb l i c a s  e  p a r t i c u l a r e s ,  o r g an i smos  na c io na i s ,  i n te r nac io na i s  e  e s t r ange i r o s ,  
v i s ando  a te nde r  a  seu s  o b je t i vo s ;  
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X I  -  P ronunc i a r - se ,  e m i t i r  p a r e ce re s  e  p re s t a r  i n fo rm ações  sob re  a s s un to s  que  d ig am re s pe i to  à  p romo ção ,  p ro te ç ão  e  de fe s a  
do s  d i r e i to s  d a  c r i anç a  e  do  ado le s ce n te ;  

X I I  -  Ap ro v ar  de  aco r do  co m o s  c r i t é r i o s  e s t abe le c i do s  em seu  Reso l uç ão ,  o  r eg i s t r o  de  e n t i d ades  de  de fe s a  ou  de  

a te nd ime n to  ao s  d i r e i to s  d a s  c r i anç a s  e  ado le s ce n t e s ;  

X I I I  -  Re ce be r  pe t i ç õe s ,  d e núnc ia s ,  r e c l am açõe s ,  r ep r e s en t açõe s ,  o u  que i x as  de  qua lque r  pe s so a  po r  de s re s pe i to  ao s  

d i r e i to s  as segu r ado s  à  c r i anç a  e  ao  ado le s cen te ,  d ando - l he s  o  en c am inhame nto  dev ido ;  

X IV  -  De f i n i r  a  po l í t i c a  de  c ap t a ç ão ,  adm in i s t r a ç ão ,  co n t r o l e  e  ap l i c aç ão  do s  r e c u r so s  f i n an ce i r o s  do  Fundo  M un i c i p a l  do s  

D i r e i to s  d a  C r i an ç a  e  do  Ado l e s ce n te ,  ap re c i ando  e  ap rov ando  p l ano s  de  ap l i c aç ão ,  p re s t ando  co n t as  na  fo rm a da  l e g i s l aç ão  
em v i go r ,  a com panhando  e  f i s ca l i z ando  s ua  e xe c uç ão ;  

XV  -  Apo i a r  a  im p le me nt a ç ão  de  s i s tem as  m un i c ip a i s  de  c on t ro l e  e  mo n i to r ame n to  d as  s i t u açõe s  de  v io l aç ão  e  am e aç a  ao s  

d i r e i to s  d a  c r i an ça  e  do  ado le s ce n te  e s t im u l ando  a  p a r ce r i a  en t r e  o rg an i z açõe s  gove rnam en t a i s  e  não - gove r name n t a i s ;  

XV I  -  Em i t i r  r e so l uçõe s  v i s ando  a  e xe c uç ão  de  s uas  de l i be ra çõe s ;  

XV I I  -  I ns t au r a r  p ro ce s so  adm in i s t r a t i vo  d i s c ip l i n a r  p a ra  apu r aç ão  de  i r r e gu l a r i d ade  no  e xe r c í c i o  d a  f unç ão  de  Co nse l he i r o  
Tu te l a r ,  no s  te rmos  de s t a  l e i ;  

XV I I I  -  A l t e r a r  se u  r eg ime n to  i n te r no ,  o  qua l  e n t r a r á  e m v i g o r  apó s  a  ap rov aç ão  de  2 /3  ( d o i s  t e r ço s )  de  se u s  me mb ro s ;  

X IX  -  Regu l ame n t a r ,  o r g an i z a r ,  coo r dena r ,  be m como ,  ado t a r  a s  p rov idê nc i as  p a r a  e l e i ç ão  e  po s se  do s  m em bro s  do  Co nse l ho  
Tu te l a r ;  

XX  –  Ou t r a s  a t r i b u i çõ e s  de f i n i d as  em le g i s l a ç ão  e spec í f i c a  d e  e s fe r a  e s t adua l  e  fe de r a l .  

 

CAP ÍTU LO  I II  

DO F UNC ION AME NTO DO  C ONSE L HO MU NIC I PA L D OS DI RE ITOS  DA  C RIA NÇA  E  D O AD OL ESCE NTE  

Art .  1 0 .   O  Co nse l ho  M un i c i p a l  do s  D i r e i to s  d a  C r i anç a  e  do  Ado le s c en te  m an te rá  um a Sec re t a r i a  E xe cu t i v a ,  de s t i n ada  ao  

supo r te  adm in i s t r a t i vo ,  ne ce s sá r i o  ao  se u  fun c io name n to ,  u t i l i z ando - se  de  i ns t a l a çõe s  e  se r v ido re s  ced ido s  pe lo  G ove r no  
Mun i c ip a l ,  q uando  nece s s á r i o .  

Art .  11 .  O  P re s ide n te ,  o  V i c e -P re s i de n te  e  o s  1º  e  2º  Se c r e t á r i o s  se r ão  e l e i to s ,  em se s s ão  com quó r um de  m a io r i a  s imp le s ,  
pe lo s  p ró p r i o s  i n te g r an te s  do  CM DCA .  

Art .  12 .  C abe rá  ao  Pode r  Púb l i c o  M un i c ip a l  o  f o r ne c ime n to  de  apo io  t é c n i co ,  m a te r i a l  e  adm in i s t r a t i vo  pa r a  o  f unc io namen to  

do  co l e g i ado .  

Art .  1 3 .  É  f ac u l t ado  ao  C MDCA  a  r equ i s i ç ão  de  se r v i do re s  púb l i c o s ,  v in c u l ado s  ao s  ó r g ão s  que  o  compõe ,  p a r a  fo rm aç ão  de  

equ i pe  té c n i c a  e  de  apo io  adm in i s t r a t i vo  ne ce s s á r i o  à  co ns e cuç ão  de  s eu s  o b je t i vo s .  

Art .  14 .  O  de se mpe nho  d a  f unç ão  de  mem bro  do  CM DCA  não  tem qua l que r  r em une r a ção ,  se ndo  con s i de r ado  de  i n te re s se  
púb l i c o  r e l e v an te  e  de  e xe r c í c i o  p r i o r i t á r i o ,  j us t i f i c ada  a  ausê nc i a  a  qua lque r  o u t ro  se r v i ço ,  de s de  que  de te rm i nadas  pe l a s  

a t i v i d ades  p róp r i as  do  co le g i ado .   

Art .  1 5 .  A s  de m a i s  m a té r i as  p e r t i ne n te s  ao  f unc io name n to  do  CM DCA  se r ão  de v i d ame n te  d i s c i p l i n adas  pe lo  se u  r e g imen to  

i n te r no .  

 

TÍTU LO I II  

DO F UN DO MUN IC I PAL  D OS  DI RE ITO S D A  C R IANÇ A E  D O AD OL ESCE NTE  

CAP ÍTU LO  I  

DA  C R IAÇ ÃO E  NAT U REZ A D O FU NDO  

Art .  16 .   F i c a  m an t ido  o  Fundo  M un i c i p a l  do s  D i r e i to s  d a  C r i anç a  e  do  Ado le s ce n te  ( FM DC A)  c r i ado  p e l a  Le i  M un i c ip a l  nº  
71 /20 01 ,  a l t e r ado  pe l a  Le i  Mun i c ip a l  n º  244 / 2019 ,  com  ó rgão  c ap t ado r  e  de s t i n ado r  do s  r e c u r so s  f i n an ce i r o s  a  se rem  

u t i l i z ado s  no  de se nvo l v ime n to  d as  açõe s  e  se gundo  as  d e l i be r a çõe s  d o  Co nse l ho  M un i c ip a l  do s  D i r e i to s  d a  C r i an ç a  e  do  
Ado le s ce n te ,  s e ndo  o ( a)  o r de nado r ( a )  d a s  de s pe s a s  um agen te  púb l i c o  mun i c ip a l  v i nc u lado  adm in i s t r a t i v am en te  ao  Órgão  

Ges to r  d a  Po l í t i c a  de  A s s i s tê n c i a  So c i a l .  

Art .  1 7 .   Os  r e c u r so s  do  Fundo  se r ão  ge r i do s  se gundo  o  P l ano  de  Ap l i c aç ão  e l abo r ado  pe lo  Co n se l ho  M un i c ip a l  do s  D i r e i to s  

d a  C r i an ç a  e  do  A do le s ce n te .  

 
CAP ÍTU LO  I I  

DA  O PE RA CIO NA LI DAD E DO  FUN DO ,  DA  V INC UL AÇÃO  A DMI NI STR ATI VA  E  DA  COM PETÊN CI A  

Art .  18 .   O  Fundo  e s t a rá  v i n cu l ado  adm in i s t r a t i v am en te  ao  Ór gão  Ges to r  d a  Po l í t i c a  d e  As s i s tê n c i a  So c i a l  e ,  po l i t i c ame n te  

ao  Co nse l ho  M un i c i p a l  do s  D i r e i to s  d a  C r i an ç a  e  do  Ado l e s ce n te ,  ó r g ão  de l i be r a t i vo  e  co n t ro l ado r  d a s  açõe s  d a  po l í t i c a  
mun i c ip a l  de  a te nd ime n to  do s  d i r e i to s  d a  c r i anç a  e  do  ado l e s ce n te  em  todo s  o s  n í ve i s .  

Art .  19 .   C abe  à  Se c r e t a r i a  Mun i c ip a l  de  F i n anç as  o u  congêne re ,  a s  a çõe s  de  te so ur a r i a ,  ope r a c io na l i z aç ão  e  o  r eg i s t r o  do s  

a to s  e  f a to s  co n t ábe i s  r e fe re n te s  ao  Fundo  M un i c ip a l  do s  D i r e i to s  d a  C r i anç a  e  do  A do le s cen te .  
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Art .  20 .   Com pe te  ao s  ó rg ão s  adm in i s t r a t i vo  e  f i n an ce i r o  d o  Fundo :  

I  -  Reg i s t r a r  o s  r e c u r so s  o r çamen t á r i o s  p róp r i o s  do  m un i c í p i o  o u  a  e l e  t r an s fe r i do s  em be ne f í c i o  d as  c r i anç as  e  do s  
ado le s ce n te s  pe lo  E s t ado ,  Un i ão  ou  P e s so a s  F í s i c as  e  J u r í d i c a s ;  

I I  -  Re g i s t r a r  o s  r e c u r so s  cap t ado s  pe lo  mun i c íp i o ,  a t r avé s  de  co nvê n io s  o u  po r  do aç ão  ao  Fundo ;  

I I I  -  F aze r  c um pr i r  o s  p a r âm e t ro s  té c n i co s  e  as  d i r e t r i z e s  pa r a  a  ap l i c aç ão  do s  r e cu r so s  do  Fundo  co n fo rme  o  e s t abe le c ido  

pe lo  C MDCA;  

IV  -  Ap l i c a r  no  me rc ado  f i n an ce i r o  o s  r e c u r so s  do  Fundo ,  e nquan to  não  com prom e t i do s  c om a  ap l i c aç ão  em  p rog r am as  e  o u  

p ro je to s ;  

V  -  A p re s en t a r  me ns a lme nte  ao  CM DC A:  

a )  O  r e s u l t ado  d a  ap l i c a ç ão  f i n an ce i r a  do s  r e c u r so s  do  Fundo ,  enquan to  não  de s t i n ado s  a  ap l i c a ção  em p ro g r am as  e  

p ro je to s ;  

b )  Os  b a l ance te s  me ns a i s  e  o  b a l a nço  anua l  do  FM DC A  e  o u t ro s  do c ume n to s  r e l a t i vo s  ao  cum pr ime n to  d a  po l í t i c a  mun i c i p a l  

do s  d i r e i to s  d a  c r i anç a  e  do  ado le s ce n te ;  

c )  O  r e l a tó r i o  f í s i c o  f i n ance i r o  da  e xe c uç ão  do  p l ano  de  t r aba l ho  anua l  do s  p ro g r am as  e  ou  p ro je to s  c us te ados  pe lo  FM DC A ,  
cons i de r ando - se  a  r e l aç ão  cu s to - be ne f í c i o  e  a  av a l i aç ão  de  r e s u l t ado s  do s  m esmo s ;  

V I  -  Em i t i r  p a re ce re s  sob re  m a té r i as  de  i n te re s se  do  Co nse l ho ,  b em c omo  co n s t i t u i r  c om is sõe s  de  a s se s so r ame n to  o u  g r upo s  
té c n i co s  p a r a  t r a t a r  de  a s s un t o s  e s pec í f i c o s ,  so l i c i t ado s  p e l o  mesmo ;  

V I I  -  A p l i c a r  a s  no rm as  e  p ro c ed ime nto s  o pe r a c io na i s  do  FM DC A ,  e s t abe le c ido s  pe lo  C M DC A;  

V I I I  -  M an te r  o  co n t ro l e  e s c r i tu r a l  d a s  ap l i c açõe s  f i nan ce i r a s  l e v adas  a  e fe i to  no  m un i c íp i o ,  no s  te rmos  d as  Re so l u çõe s  do  
CM DCA;  

IX  -  L i be r a r  o s  r e c u r so s  a  se r em ap l i c ado s  em be ne f í c i o  d a  c r i anç a  e  do  ado le s c en te ,  no s  te rmo s  d as  r e so l uçõe s  do  CM DC A;  

X  -  Ou t r a s  com pe t ên c i a s  e s t abe le c i d as  pe lo  CM DC A .  

 
CAP ÍTU LO  I II  

DOS  RE CU RSO S F INA NCE IR O  

Art .  21 .   Co n s t i t u i r ão  r e ce i t a s  do  Fundo  M un i c i p a l  do s  D i r e i to s  d a  C r i anç a  e  do  Ado le s ce n te :  

I  -  Do ta ç ão  c on s i g nada  anua lmen te  no  o r ç ame n to  do  M un i c íp i o ,  p a r a  as s i s t ên c i a  que  lhe  se j am  des t i n adas .   

I I  -  Do ações  de  co n t r i b u i çõ e s  de du t í ve i s  n a  de c l a r aç ão  de  impo s to  de  r e nda  o u  i nce n t i vo s  gove r name n t a i s ,  c on fo rm e  
p rev i s to s  e m le i ;  

I I I  -  Do açõe s  em d i nhe i r o  de  pe s so a s  f í s i c as  e  j u r í d i c a s ,  c on fo rm e  o  d i s po s to  no  a r t i go  260  d a  Le i  Fe de r a l  nº  8 . 06 9 / 1990  e  
l eg i s l aç ão  em  v igo r ,  

I V  -  T r an s fe rê nc i a  de  r e c u r so s  f i n ance i r o s  o r i undos  do  Fundo  N ac io na l  e  E s t adua l  do s  D i r e i to s  d a  C r i anç a  e  do  A do le s cen te ;  

V  -  Do açõe s  e  aux í l i o s ,  co n t r i b u i çõe s  e  t r ans fe rê nc i as  de  e n t i d ade  nac io na i s ,  i n t e rnac io na i s ,  gove rname n ta i s  ou  não  
gove r namen t a i s ;  

V I  -  Ou t ro s  r e c u r so s  l e g a lme n te  co ns t i t u ído s .  

Pa rágr a f o  ú n ico .  A s  r e ce i t as  do  Fundo  de s c r i t a s  ne s te  a r t i g o  se r ão  de pos i t ad as  o b r ig a to r i ame n te  na  co n t a  do  Fundo  
Mun i c ip a l  do s  D i r e i to s  d a  C r i anç a  e  do  Ado le s ce n te .  

Art .  2 2 .   A  ap l i c aç ão  do s  r e cu r so s  do  Fundo  depe nde  d e  au to r i z aç ão  de l i be rada  do  Conse l ho  M un i c ip a l  do s  D i r e i to s  da  
C r i anç a  e  do  A do le s ce n te ,  o b j e t i v ando  a t e nde r :  

I  -  De senvo l v ime n to  de  p rog ram as  e  se r v i ço s  com p leme n t a re s  ou  i nov ado re s ,  po r  tem po  de te rm i nado ,  não  e x cede ndo  a  3  
( t r ê s )  ano s ,  d a  po l í t i c a  de  p ro moç ão ,  p ro te ç ão ,  de fe s a  e  a t end im en to  do s  d i r e i to s  d a  c r i anç a  e  do  ado le s ce n te ;  

I I  -  A co l h ime n to ,  sob  a  fo rm a  de  gua rda ,  de  c r i an ç a  e  de  ado le s ce n te ,  ó r f ão  o u  abando nado ,  na  fo rm a  do  d i s po s to  no  a r t i go  

227 ,  §  3º ,  V I ,  d a  Con s t i t u i ç ão  Fe de r a l  e  d a  Le i  Fe de r a l  n °  8 . 069 /19 90 ,  o bse rv ada s  as  d i r e t r i z e s  do  P l ano  N ac io na l  de  
P romoç ão ,  P ro te ç ão  e  De fe s a  do  D i r e i to  d e  C r i anç as  e  Ado l e s ce n te s  à  Co nv i vê nc i a  F am i l i a r  e  Com un i t á r i a ;  

I I I  -  P rog r am as  e  p ro je to s  de  pe s qu i s a ,  de  e s t udo s ,  e l abo r aç ão  de  d i agnó s t i c o s ,  s i s tem as  de  i n fo rm açõe s ,  mon i to r am en to  e  
av a l i aç ão  d as  po l í t i c a s  púb l i c as  d e  p romo ç ão ,  p ro te ç ão ,  de fe s a  e  a te nd i me nto  do s  d i r e i t o s  da  c r i anç a  e  do  ado le s cen t e ;  

IV  -  P ro g r am as  e  p ro je to s  d e  capac i t aç ão  e  fo rm aç ão  p r o f i s s i o na l  co n t i nuada  do s  ope rado re s  do  S i s te m a de  G ar an t i a  do s  
D i r e i to s  d a  C r i anç a  e  do  Ado l e s ce n te ;  

V  -  De se nvo l v ime n to  de  p rog r am as  e  p ro j e to s  de  com un i c a ção ,  c am panhas  educ a t i v as ,  p ub l i c açõe s ,  d i v u l g aç ão  d a s  aç õe s  de  

p romo ção ,  p ro te ç ão ,  de fe s a  e  a te nd ime n to  do s  d i r e i to s  d a  c r i anç a  e  do  ado le s c en te ;  e  

V I  -  A çõe s  d e  fo r t a l e c ime n to  do  S i s tem a de  G ar an t i a  do s  D i r e i to s  d a  C r i an ç a  e  do  Ado l e s ce n te ,  com  ê n f ase  na  mob i l i z aç ão  

so c i a l  e  na  a r t i c u l aç ão  p a r a  a  de fe sa  do s  d i r e i to s  d a  c r i anç a  e  do  ado l e s ce n te .  

Art .  23 .  F i c a  ve dado  a  u t i l i z aç ão  do s  r e cu r so s  do  Fundo  Mun i c ip a l  do s  D i r e i to s  d a  C r i anç a  e  do  A do le s ce n te  p a r a  d e spe s a s  
que  não  se  i de n t i f i q ue m d i r e t ame n te  com  a  r e a l i z a ç ão  de  seu s  ob je t i vo s  ou  se r v i ço s  de te rm i nados  pe l a  l e i  q ue  o  i ns t i t u i u ,  
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exce to  e m s i t u açõe s  eme r ge nc i a i s  o u  de  c a l am id ade  púb l i c a  p rev i s t as  em le i .  E s se s  c aso s  e x cep c io na i s  de vem se r  ap r ovados  
pe lo  p l e nár i o  do  Co nse l ho  do s  D i r e i to s  d a  C r i an ç a  e  do  A do l e s ce n te .  

Art .  24 .  O  Conse l ho  do s  D i r e i to s  d a  C r i anç a  e  do  A do le s ce n te  po de r á  c hance l a r  p ro je to s  med i an te  e d i t a l  e spec í f i c o .  

§  1º .  A  chance l a  de ve  se r  e n te nd id a  co mo  a  au to r i z a ç ão  par a  c ap t aç ão  de  r e c u r so s  ao  Fundo  Mun i c ip a l  do s  D i r e i to s  da  
C r i anç a  e  do  A do le s ce n te  de s t i nados  a  p ro je to s  ap rov ados  p e lo s  Co nse l ho s  do s  D i r e i to s  d a  C r i anç a  e  do  Ado le s c en te .  

§  2º .  Do s  r e c u r so s  cap t ado s  pe l a s  en t i d ade s ,  10% (de z  p o r  cen to )  de  c ada  chanc e l a  s e rão  de s t i n ado s  ao  Fundo  M un i c i p a l  
do s  D i r e i to s  da  C r i an ça  e  do  Ado le s ce n te .  

Art .  2 5 .  O  Co nse l ho  M un i c i p a l  do s  D i r e i to s  d a  C r i anç a  e  do  Ado le s ce n te  de ve r á  e l abo r a r  o  P l ano  de  A p l i c a ç ão  do s  r e cu r so s  
cap t ado s  pe lo  Fundo  M un i c i p a l  do s  D i r e i to s  d a  C r i anç a  e  do  Ado le s ce n t e ,  q ue  de ve r á  obede ce r  ao s  o b je t i vo s  e  f i n a l i d ade s  
e s t abe l e c i do s  pe lo  Co nse l ho  N ac io na l  do s  D i r e i to s  d a  C r i anç a  e  do  Ado le s cen te  -  C ON AN DA .  

 

TITU LO I V  

DO C ONS EL HO  TUT EL AR  

CAP ÍTU LO  I  
DA  MAN UTENÇ ÀO E  C OM PO SIÇÃ O  

Art .  2 6 .  F i c a  m an t i do  o  Co n s e l ho  Tu te l a r  do s  D i r e i to s  d a  C r i anç a  e  do  A do le s ce n te ,  c r i a do  pe l a  Le i  M un i c ip a l  nº  71 /2001 ,  
a l t e r ado  pe l a  Le i  M un i c i p a l  n º  187 /2 015 ,  como  ó rg ão  pe rmane n te ,  au tôno mo  e  não - j u r i s d i c i o na l ,  e nc ar r e gado  de  ze l a r  p e lo  

cum pr ime n to  do s  d i r e i to s  d a  c r i anç a  e  do  ado le s ce n te .  

Art .  2 7 .  O  Po de r  P úb l i c o  M un i c i p a l ,  de  com um aco rdo  co m o  Conse l ho  M un i c i p a l  do s  D i r e i to s  d a  C r i anç a  e  do  A do l e s ce n te ,  
p ro v i den c i a r á  l o ca l  adequado ,  mob i l i á r i o s  e  to do s  o s  r e cu r so s  ma te r i a i s  e  hum ano s  ne c e s s á r i o s  ao  f unc io nam en to  do  

Conse l ho  Tu te l a r .  

Pa rágr a f o  ú n ico .  Co ns t a r á  na  Le i  O r ç ame nt á r i a  M un i c i p a l  p re v i s ão  do s  r e c u r so s  ne ce s s á r i o s  ao  se u  f unc io name n to .  

Art .  28 .  O  Co nse l ho  Tu te l a r  se r á  com pos to  de  c i nco  me mbro s  t i t u l a r e s ,  co m m andat o  de  04  (qua t ro )  ano s ,  pe rm i t i d a  
r e co nduç ão ,  me d i an te  novo  p r o ce s so  de  e s co l h a .  

 

CAP ÍTU LO  I I  
DA  E SCO L HA  DO S M EMB RO S DO  CO NSE L HO  TUTE L A R  

SEÇÃO  I  
D i spo s i çõ es  G era i s  

Art .  29 .  O  p ro ce s so  de  e s co l h a  do s  me mbro s  do  Co nse l ho  Tu te l a r  se r á  de f i n i do  po r  Re so l uç ão  do  Co nse l ho  M un i c i p a l  do s  
D i r e i to s  d a  C r i anç a  e  do  A do le s ce n te  e  r e a l i z ado  so b  s ua  supe rv i s ão  e  f i s c a l i z a ç ão  do  M i n i s té r i o  P úb l i c o ,  obe dece ndo  às  
r eg r a s  e s t abe le c id a s  no  E s t a t u to  d a  C r i anç a  e  do  A do le s ce n te .  

§  1 º .  C abe r á  ao  Co nse lho  Mun i c ip a l  do s  D i r e i to s  d a  C r i an ç a  e  do  A do le s ce n te ,  p ro ve r  a  co mpo s i ção  d a  nom ina t a  do s  
cand i d a to s ,  p r azo  e  co nd i çõe s  de  r e g i s t r o ,  modo  e  p r azo  p a ra  impugnaç ã o ,  p ro ce s so  e l e i t o r a l  e  p ro c l am ação  do s  e l e i to s .    

§  2 º .  O  p ro ce s so  de  e s co l h a  do s  memb ro s  do  Co nse l ho  Tu te l a r  o co r r e rá  em da t a  un i f i c ada  em to do  o  te r r i t ó r i o  nac i ona l  a  
cada  4  (qua t ro )  ano s ,  no  p r im e i r o  do m ingo  do  mês  de  o u tub ro  do  ano  s ubse que nt e  ao  d a  e l e i ç ão  p re s ide n c i a l .   

§  3 º .  A  po s se  do s  co nse l he i r o s  t u t e l a r e s  o co r r e r á  no  d i a  10  de  j ane i r o  do  ano  s ub seque n te  ao  p ro ce s so  de  e s co l h a .   

§  4º .  No  p ro ce s so  de  e s co l ha  do s  me mb ro s  do  Co nse l ho  Tu t e l a r ,  é  ve dado  ao  c and id a to  d oar ,  o fe re ce r ,  p ro me te r  o u  e n t r e ga r  
ao  e l e i to r  be m o u  v an t age m pesso a l  de  qua l que r  na t u re z a ,  i nc l u s i ve  b r i nde s  de  pe que no  va lo r .   

Art .  30 .  O s  mem bro s  do  Co nse l ho  Tu te l a r  se r ão  e l e i to s  em s u f r ág io  un i ve r s a l ,  d i r e to ,  pe lo  vo to  f ac u l t a t i vo  e  se c re to  de  
c id adãos  co m dom ic í l i o  e l e i to r a l  no  m un i c í p i o ,  q ue  pode r á  v o t a r  em  ape nas  um  c and i d a to .  

Art .  3 1 .  S e i s  mese s  an te s  do  té rm i no  do  m anda to  do s  me mbro s  do  Co nse l ho  Tu te l a r ,  o  P re s ide n te  do  CM DC A  f a r á  pub l i c a r  

Ed i t a l  de  Co nvoc a ç ão  d a  E le i ç ão ,  f i x ando  s ua  d a t a  e  ab r i ndo  p ra zo  p ar a  i n s c r i ç ão  de  c and i d a to s .  

 

SEÇÃO  I I  

Dos  r eq uis i tos ,  dos  r eg i s t r os  e  das  i mpug naç õ es  

Art .  32 .  P a r a  a  c and i d a tu r a  a  mem bro  do  Co nse l ho  Tu te l a r  se r ão  e x i g i do s  o s  se gu i n te s  r equ i s i t o s :  

I  -  Re conhe c i d a  i do ne i d ade  m o ra l ;  

I I  -  I dade  i g ua l  o u  s upe r i o r  a  21  ( v i n te  e  um )  ano s ;  

I I I  -  R e s id i r  no  m un i c íp i o ;   

I V  -  E s co l a r i d ade  de ,  no  m ín imo ,  e ns i no  méd io  com p le to ;  

V  -  E s t a r  no  go zo  do s  d i r e i to s  po l í t i c o s  e  não  e xe r ce r  c a rgo  ou  f unç ão  na  d i r e to r i a  de  ag r em i aç ão  po l í t i c o - p ar t i d á r i a ;  
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VI  -  Subme te r - se  a  um a  p ro v a  de  co nhec ime n to ,  de  c a r á te r  e l im i na tó r i o ,  sob re  o  E s t a t u to  d a  C r i anç a  e  do  Ado le s ce n te ,  a  se r  
fo rmu l ada  pe l a  com is s ão  e l e i t o r a l  de s i g nada  pe lo  CM DC A  o u  pe lo  Co ns e l ho  E s t adua l  do s  D i r e i to s  d a  C r i an ç a  e  do  A do l e s ce n te  
-  C ON SE C ,  co m a  f i s c a l i z aç ão  do  M i n i s té r i o  P úb l i c o .  

V I I  -  Ou t ro s  r e qu i s i t o s  no r te ados  po r  e d i t a l  e spe c í f i c o ,  de s de  que  não  r e s t r i n j a  o  d i r e i to  à  am p l a  co n co r r ê nc i a .  

Art .  33 .  O s  c and i d a to s  a  me mbro s  do  Co nse l ho  Tu te l a r  d eve r ão  e fe t uar  o  r e g i s t r o  de  sua s  c and i d a t u r as  j un to  ao  C MDCA ,  

no s  te rmo s  do  Ed i t a l  de  co nvo caç ão .  

Art .  34 .  E nce r r ado  o  p r azo  d e  i ns c r i ç ão ,  o  P re s ide n te  do  CM DCA  f a r á  pub l i c a r  o  E d i t a l  c om a  r e l aç ão  do s  i ns c r i t o s ,  ab r indo  

p r azo  de  c i nco  d i as  p a ra  im pugnações  a  p a r t i r  d a  pub l i c aç ão .  

§  1º .  A  im pugnaç ão  po de r á  se r  ap re se n t ada  po r  qua l que r  c i d adão  o u  e n t i d ade  de  a t en d im en to ,  de fe s a  ou  p romo ção  d a  
c r i anç a  o u  ado le s ce n te .  

§  2º .  S imu l t ane ame n te  à  pub l i c aç ão ,  ab r i r - s e - á  v i s t a  ao  P romo to r  de  J us t i ç a  d a  I n f ânc i a  e  d a  J u ve n tude ,  de  to do s  o s  
r eque r ime n to s  de  i ns c r i ç ão  p ar a  f i s c a l i z aç ão  de  que  t r a t a  o  a r t i go  139  d a  Le i  Fe de r a l  nº  8 . 069 /199 0 ,  po de ndo  ap r e sen t a r  

im pugnaçõe s .  

Art .  35 .  Have ndo  im pugnaç ão  o  c and i d a to  se r á  no t i f i c ado  d a  mesm a,  pode ndo  ap re se n t a r  de fe sa  em  p r azo  à  se r  de f i n i do .  

Art .  3 6 .  En ce r r ado s  o s  p r a z o s  de  i n s c r i ç ão  e  impugnaç ão ,  um a Co m i s s ão  e s pec i a l  d o  CMDCA  ana l i s a r á ,  o s  pe d i do s  de  

i ns c r i ç ão ,  i n c l u s i ve  a s  im pugnaçõe s  e  de fe s as ,  s e  ho uve rem ,  em i t i n do  s u c i n to  r e l a tó r i o  c om pa re ce r  so b re  o  mé r i to .  

Art .  37 .  Ao  ap re c i a r  f i n a lme n te  o s  pe d ido s ,  o  Co le g i ado  do  CM DCA  me nc io nar á  a s  r azõe s  no  c a so  de  i nde fe r im e n to  de  

i ns c r i ç ão ,  m andando  pub l i c a r  Ed i t a l  c om a s  c and id a t u r a s  d e fe r i d as  e  no t i f i c ando  a s  i n de fe r i d as  ao s  se u s  au to re s ,  co m  cóp i a  
ao  M i n i s té r i o  P úb l i c o .  

Pa rágr a f o  ú n ico .  Da s  de c i sõ e s  i nde fe r i t ó r i as  de  c and i d a t u ra s  c abe r á  r e cu r so  adm in i s t r a t i vo  ao  p ró p r i o  C M DCA .  

Art .  3 8 .  Em v i s t a  d a s  e l e v ada s  r e s po ns ab i l i d ade s  do  C onse l ho  Tu te l a r  e  o s  p r i o r i t á r i o s  i n te re s se s  d as  c r i anç a s  e  do s  
ado le s ce n te s ,  o  CM DCA  de ve r á  e x am inar  a  i do ne id ade  mo r a l  do  cand id a to  em dec l a r açõ e s ,  a te s t ado s  ou  ce r t i dõe s  fo rm a i s ,  

mas  t am bém em  qua i s que r  o u t ro s  me io s  de  p rov a  e m d i r e i to  adm i t i do s  como  doc ume n to s ,  t e s t em unho s ,  pe r í c i a s  e  ou t ro s ,  
pode ndo  de te rm i nar  as  d i l i gê nc i as  ne ce s s á r i as  p a r a  e lu c i d a r  as pec to  r e l e v an te .  

 

SEÇÃO  I II  

Da  e l e i çã o ,  p r oc la maç ão ,  d ip loma ção  e  po ss e  dos  e l e i tos  

Art .  3 9 .  O  p ro ce s so  de  e s co l h a  p a r a  mem bro s  do  Co nse l ho  Tu te l a r  deve r á  o bse rv a r ,  a l ém da  l e g i s l aç ão  l o c a l ,  a s  d i r e t r i z e s  
no rm at i v a s  ge r a i s  e s t abe le c i d as  pe lo  Co nse l ho  Nac io na l  do s  d i r e i to s  d a  C r i anç a  e  do  Ado le s ce n te  -  CONAN DA ,  C onse l ho  

E s t adua l  do s  D i r e i to s  d a  C r i anç a  e  do  A do le s ce n te  –  C ON SEC  e  Con se lho  M un i c i p a l  do s  D i r e i to s  d a  C r i an ç a  e  do  Ado l e s ce n te  
–  CM DCA .  

Pa rágr a f o  ú n ico .  O C M DCA  f a r á  co ns t a r  em  Reso lu ç ão  e  E d i t a l ,  a s  vedaçõe s  do  p ro ce s s o  de  e s co l h a .  

A r t .  4 0 .   Conc l u íd a  a  apur a ç ão  e  p ro c l am ado s  o s  r e s u l t ado s ,  o  P re s ide n te  do  CM DCA  f a rá  pub l i c a r  Ed i t a l  c o m o s  nom es  do s  
cons e l he i r o s  t i t u l a r e s  e  s up le n te s  e l e i to s ,  com  se u s  r e s pec t i vo s  s u f r ág io s .  

§  1º .  O s  c i nco  p r ime i r o s  m a i s  vo t ado s  se r ão  co ns ide r ado s  e l e i to s ,  f i c ando  o s  d em a i s ,  pe l a  o rd em de  vo t aç ão  como  s up le n te s .  

§  2º .  Have ndo  em pat e  na  vo t aç ão  se rá  co n s i de r ado  e l e i to  o  c and id a to  m a i s  i do so .  

§  3º .  Os  e l e i to s  se r ão  d ip lom ados  pe l o  C he fe  do  Ex ec u t i vo  Mun i c ip a l  e  tom ar ão  po s se  p e ran te  o  CM DCA  no  d i a  se gu i n te  ao  

té rm i no  do  m andato  de  s eu s  an te ce s so re s ,  q ue  o co r r e r á  em  10  de  j ane i r o  do  ano  s ub seque n te  ao  p ro ce s so  de  e s co l h a .  

 

CAP ÍTU LO  I II  

DOS  CON SE LH EI ROS  TUT EL ARES  

SEÇÃO  I  

Das  a t r ib u i çõ es  do s  C on s el h ei r os  

Art .  41 .  Co mpe te  ao s  Co ns e l he i r o s  Tu te l a r e s ,  s em p re j u í z o  d as  a t r i b u i çõe s  co n fe r i d as  no  E s t a t u to  d a  C r i an ç a  e  do  

Ado le s ce n t e  -  ECA :  

I  -  A te nde r  a s  c r i anç a s  e  ado le s ce n te s  nas  h i pó te se s  p re v i s t a s  no s  a r t s .  98  e  105 ,  ap l i c ando  as  med i d as  p rev i s t as  no  a r t .  

101 ,  I  a  V I I  do  ECA ;  

I I  -  A te nde r  e  aco n se l ha r  o s  p a i s  ou  r e spo n s áve l ,  ap l i c ando  as  me d id as  p rev i s t a s  no  a r t .  129 ,  I  a  V I I  do  ECA ;  

I I I  -  P romo ve r  a  e xe c u ç ão  de  sua s  de c i sõe s ,  pode ndo  p ar a  t an to :  

a )  Requ i s i t a r  s e r v i ço s  púb l i c o s  nas  á re as  de  saúde ,  educ aç ão ,  se r v i ço  so c i a l ,  p r e v idê nc i a ,  t r aba l ho  e  se gur anç a;  

b )  Re p re se n t a r  j un to  à  au to r i d ade  jud i c i á r i a  no s  c a so s  de  de sc um pr ime n to  i n j us t i f i c ado  de  sua s  de l i be r açõ e s .  

IV  -  E nc am inhar  ao  M i n i s té r i o  P úb l i c o  no t í c i a  de  f a to  que  con s t i t u a  i n f r aç ão  adm in i s t r a t i v a  o u  pe na l  co n t r a  o s  d i r e i to s  d a 
c r i anç a  o u  ado le s ce n te ;  

V  -  E nc am inhar  à  au to r i dade  j ud i c i á r i a  o s  c aso s  de  s ua  co m pe tê n c i a ;  
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VI  -  P ro v i de nc i a r  a  me d id a  e s t abe le c i d a  pe l a  au to r i d ade  jud i c i á r i a ,  de n t r e  as  p rev i s t a s  no  ECA ,  p a r a  o  ado le s ce n te  au to r  de  
a to  i n f r ac io na l ;  

V I I  -  E x pe d i r  no t i f i c a çõe s ;  

V I I I  -  Requ i s i t a r  c e r t i dõe s  de  nasc ime n to  e  de  ób i to  de  c r i anç a  o u  ado le s ce n te  quando  ne ce s s á r i o ;  

I X  -  A s se s so r a r  o  Po de r  E xe c u t i vo  l o c a l  n a  e l abo r aç ão  d a  p ro pos t a  o r ç ame n t á r i a  p a r a  p l ano s  e  p ro g r am as  de  a te nd imen to  

do s  d i r e i to s  d a  c r i anç a  e  do  ado le s ce n te ;  

X  -  Re p re se n t a r ,  em nome  da  pe s so a  e  d a  f am í l i a ,  c o n t r a  a  v i o l a ç ão  do s  d i r e i to s  p re v i s to s  no  a r t .  220 ,  §  3º ,  i n c i so  I I ,  d a  

Con s t i t u i ç ão  Fe de r a l ;  

X I  -  Rep re se n t a r  ao  M i n i s té r i o  Púb l i c o  p a r a  e fe i to  d as  aç õ e s  de  pe r d a  o u  s us pe ns ão  do  pode r  f am i l i a r ,  apó s  e sgo t adas  as  
po s s i b i l i d ade s  de  m anu te nç ão  d a  c r i anç a  ou  do  ado le s ce n te  j un to  à  f am í l i a  n a t u r a l .  

X I I  -  P romo ve r  e  i nce n t i v a r ,  n a  co mun i dade  e  no s  g rupos  p ro f i s s i o na i s ,  açõe s  de  d i v u l g aç ão  e  t r e i n ame n to  p ar a  o  
r e co nhe c ime nto  de  s i n tom as  d e  m aus - t r a to s  em  c r i anç as  e  ado le s ce n te s .  

Pa r ág r a fo  ún i co .   Se ,  no  e xe r c í c i o  de  s ua s  a t r i bu i çõe s ,  o  Con se l ho  Tu te l a r  en te nde r  ne ce s s á r i o  o  a f as t am en to  do  co nv í v i o  
f am i l i a r ,  c o m un i c a r á  i nco n t i ne n t i  o  f a to  ao  M i n i s té r i o  Púb l i c o ,  p re s t ando - l he  i n f o rm ações  so b re  o s  mo t i vo s  de  t a l  
en te nd ime n to  e  as  p rov i dê nc i as  tom adas  p ar a  a  o r i en t aç ão ,  o  apo io  e  a  p romo ç ão  so c i a l  d a  f am í l i a .  

 

SEÇÃO  I I  

Das  gar an t ia s  do s  C on s elh e i ros  

Art .  42 .  O  e xe r c í c i o  e fe t i vo  d a  f unç ão  de  co n se l he i r o  c ons t i tu i r á  se r v i ço  púb l i c o  r e l e van te ,  e s t abe le ce r á  p re s unç ão  de  
i do ne id ade  mo r a l ,  e  s ubme te r á  se u  t i t u l a r  a  c a r g a  ho rá r i a  s emana l  e  dem a i s  co nd i çõe s  e s t abe le c i d as  ne s t a  l e i .  

§  1 º .  O s  co n se l he i r o s  t u te l a r e s  te r ão  v í nc u lo  e l e t i vo  co m o  mun i c íp i o .  

§  2º .  P a r a  f i n s  p re v i de nc i á r i o s ,  ap l i c a - se  ao  Co nse l ho  Tu te l a r  o s  d i s po s i t i vo s  do  r e g ime  ge ra l  de  p rev idê n c i a  so c i a l .  

§  3 º .  O  se r v ido r  p úb l i c o  m un i c ip a l  que  v i e r  e xe r ce r  m anda t o  de  Co nse l he i r o  Tu te l a r  f i c a r á  l i c en c i ado  do  se u  c a r go ,  em pre go  
ou  f unç ão ,  po de ndo  o p ta r  pe l a  r e s pec t i v a  r em une r a ç ão .  

Art .  4 3 .  A  r e mune r aç ão  do s  con se l he i r o s  t u te l a r e s  se r á  equ i v a le n te  ao  s a l á r i o  m í n imo  v ige n te  no  e xe r c í c i o ,  p a r a  o  
de sem pe nho  da  c a r g a  ho r á r i a  de  40  ho r as  sem ana i s  de  e x ped ie n te ,  com  08  (o i to )  ho r a s  d i á r i as ,  de  segunda  à  sex t a - fe i r a ,  
com i n te r v a lo  p a r a  de sc anso ,  n a  fo rm a de f i n id a  p e lo  Reg imen to  I n te r no  do  co le g i ado  do  Conse l ho  Tu te l a r  e  ap rov ado  pe lo  

Con se l ho  M un i c i p a l  do s  D i r e i t o s  da  C r i an ça  e  do  A do le s ce n t e .   

§  1º .  A l é m do  c ump r imen to  do  e s t abe le c i do  ne s te  a r t i go ,  cons i de r ada  a  e x ten s ão  do  t r aba l ho  e  o  c a r á t e r  pe rm anen te  do  

Conse l ho  Tu te l a r ,  o  e xe r c í c i o  do  m anda to  de  Co nse l he i r o  Tu te l a r  e x ig i r á  do  se u  o cupan te  ded i c a ção  e x c l us i v a  ao  s e r v i ço ,  
pode ndo  se r  co nvoc ado  sem pr e  que  houve r  i n te re s se  t u t e l ado  po r  e s t a  l e i .  

§  2 º .  O  r eg ime n to  i n te r no  de te rm i nar á  o u t r a s  d i r e t r i z e s  e  c r i t é r i o s  de  p ro ce d imen to s  d a s  a t i v i d ades  f unc iona i s  do  Co nse l ho  

Tu te l a r .  

§  3º .  A  r em une r aç ão  do  con s e l he i r o  t u te l a r  s e r á  r e a ju s t ada  pe lo s  me smos  í nd i c e s  ge r a i s  ap l i c áve i s  ao s  se r v ido re s  púb l i c o s  

mun i c ip a i s .  

§  4º .  Os  co nse l he i r o s  t u te l a r e s  de ve r ão  p re s t a r  t r aba l ho  na  fo rm a de  so b re av i so ,  e m núme ro  de  do i s  co n se l he i r o s ,  no s  
fe r i a do s ,  po n to s  f ac u l t a t i vo s  e  f i n a i s  de  se mana ,  se mp re  no  ho r á r i o  d as  06  ( se i s )  às  18  (de zo i to )  ho ra s .  

§  5º .  O  pode r  e xe c u t i vo  po de r á  abona r ,  n a  p ropo r ç ão  1 /3  (um te r ço ) ,  as  ho ra s  c um pr id a s  em jo r nada  de  so b re  av i so ,  
deve ndo  se r  de s co n t adas  em  ho r a s  em  ho r a s  t r aba lhadas  d e  se gunda  à  se x t a - fe i r a .  

Art .  44 .  S ão  a s se gur ado s  o s  d i r e i to s  so c i a i s  e  t r aba l h i s t as  de :  

I  -  Co be r t u r a  p rev ide nc i á r i a ,  con fo rme  d i s po s to  no  a r t i go  4 2  §  2º  de s t a  l e i ;   

I I  -  Go zo  de  fé r i as  anua i s  de  30  ( t r i n t a )  d i as ,  r em une r adas ,  ac re s c i d as  de  1 /3  ( um te r ço )  do  v a lo r  d a  r em une r aç ão  m e ns a l ;   

I I I  -  L i c e nç a -m a te r n i dade ,  ado t ado  o  r e g ime  ge r a l  de  p re v i dên c i a  so c i a l ,  a p l i c ando - se ,  o  p l ano  de  be ne f í c i o s  r e s pec t i v o ;  

IV  -  L i c e nç a -m a te r n id ade ,  ado t ado  o  r e g ime  ge r a l  de  p re v i d ênc i a  so c i a l ,  ap l i c ando - se ,  o  p l ano  de  be ne f í c i o s  r e spec t i v o ;   

V  -  G r a t i f i c aç ão  na t a l i n a ;  

Art .  4 5 .  O  d i r e i to  a  fé r i as  r e mune r adas  e  a  g r a t i f i c aç ão  na t a l i n a ,  d i s po s to s  no  a r t i go  4 4 ,  I I  e  V ,  obede ce r ão  às  se gu in te s  

r eg r a s :  

§  1º .  O  conse l he i r o  f a r á  j us  a  t r i n ta  d i a s  de  fé r i as  a  c ada  do ze  mese s  de  e xe r c í c i o ,  que  dev em se r  us u f r u íd as  no s  do ze  
mese s  se gu i n te s ,  me d ian te  a  convoc aç ão  de  co nse l he i r o  s up le n te  p a r a  s ua  s ubs t i t u i ç ão  ne s te  pe r í odo .  

§  2º .  A s  fé r i a s  p ro po r c io na i s  se r ão  co ns ide r ada s  na  p ro po r ç ão  de  2 , 5  ( do i s  e  me io )  d i a  po r  mê s  de  e xe r c í c i o  o u  f r aç ão  
supe r i o r  a  14  (qua to r ze )  d i a s .  

§  3º .  É  vedada  a  co nve r s ão  e m pec ún i a  d a s  fé r i as  anua i s ,  r e s s a l v ado  o  d i r e i to  a  r e spec t i v a  i nde n i z a ç ão  d aque l as  pe nden te s  
de  go zo ,  i n te g r a i s  ou  p ropo r c i ona i s ,  co n fo rme  fo r  o  c a so ,  s e j a  no  e nce r r ame n to  do  m anda to  o u  na  r enúnc i a  de s t e .  
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§  4º .  A  g r a t i f i c a ção  na t a l i n a  co r r e s po nde  a  1 /12  (um doze  avo s )  da  r em une r aç ão  a  que  o  conse l he i r o  f a ze r  ju s  no  mês  de  
de zem bro ,  po r  mê s  de  e xe r c í c i o  no  r e s pec t i vo  ano ,  con s i de r ando - se  a  f r aç ão  i g ua l  o u  s upe r i o r  a  qu i n ze  d i a s  com o  mês  
i n te g r a l .  

§  5 º .  O  p agame n to  d a  g r a t i f i c aç ão  na t a l i n a  po de r á  se  d a r  em duas  p ar ce l a s ,  s e gu i ndo  as  r eg r as  ap l i c á ve i s  ao s  se r v i do re s  
púb l i c o s  m un i c i p a i s .  

Art .  4 6 .  Os  Co n se l he i r o s  Tu te l a r e s  po de r ão  r e cebe r  d i á r i as  quando  d a  p a r t i c i p aç ão  em even to s  o f i c i a i s  de  fo rm aç ão  
con t i nuada  e /o u  c apac i t aç ã o  e  nas  s i t u a çõe s  de  r e p re s en t aç ão  do  Co nse l ho s  e  ou t r a s  a t i v i d ade s  r e a l i z ada s  f o ra  do  

mun i c íp i o .  

Art .  4 7 .  O  m anda to  do  Co nse l he i r o  Tu te l a r  se r á  de  4  ( qua t ro )  ano s ,  pe rm i t i d a  r e co nduç ão ,  se ndo  ve dadas  qua i sque r  
med id a s  de  qua l que r  na t u re z a  que  ab rev iem  ou  p ro r roguem  e s se  pe r í odo .  

Art .  48 .  T r a t ando - se  o s  mem bro s  do  Co nse l ho  Tu te l a r  de  agen te s  púb l i c o s ,  e l e i to s  p a r a  m anda to s  tem po r á r i o s ,  me smo  em 
ca so s  de  r e conduç ão ,  n a  fo rma de s t a  l e i ,  ao  té rm i no  d e  seu s  m anda to s ,  n ão  adqu i r e m  d i r e i to  a  e fe t i v aç ão  o u  e s t ab i l i d ade ,  

no s  quad ro s  d a  adm in i s t r aç ão  púb l i c a  m un i c i p a l .  

 

SEÇAO  I II  

Dos  s up l en t es  

Art .  49 .   To dos  o s  cand id a to s  que  p ar t i c i p a rem do  p le i to ,  a  p a r t i r  do  sex to  m a i s  vo t ado ,  e  t i v e rem  ao  me no s  01  ( um)  vo to ,  

s e r ão  con s i de r ados  s up le n te s .  

Art .  5 0 .  N a  h i pó te se  de  v ac ânc i a ,  a fa s t ame n to  o u  de  s ubs t i t u i ç ão  tem po r á r i a  po r  fé r i as  o u  o u t r a  l i c e nç a  do  t i t u l a r ,  s e r á  
convoc ado  a  a s s um i r  o  s up le n te ,  s egundo  a  o r dem  de  c l as s i f i c aç ão .  

Art .  5 1 .  Sem pre  que  ne ce s s á r i a  a  co nvo c aç ão  de  s up le n te ,  e  não  ho uve r  ne nhum na  l i s t a ,  c abe  a o  Co nse l ho  M un i c i p a l  do s  
D i r e i to s  d a  C r i anç a  e  do  Ado le s ce n te  r e a l i z a r  p ro ce s so  de  e s co l h a  p a r a  p ree nc he r  o  ca rgo  v ago  e  de f i n i r  novo s  s up le n te s ,  

pe lo  tem po  re s t an te  do  m anda to  do s  d em a i s  mem bro s .  

Art .  52 .  Os  s up le n te s  se r ão  c onvo cados  po r  o rde m de  c l a s s i f i c a ç ão ,  no s  c a so s  de :  

I  -  L i c e nç a s  a  que  f azem  j u s  o s  t i t u l a r e s ;  

I I  -  Fé r i as  r em une r adas  do s  t i t u l a r e s ;  

I I I  -  V ac ânc i a ,  po r  r e núnc i a ,  de s t i t u i ç ão  o u  pe r d a  d a  f unç ão ,  f a l e c ime n to  o u  o u t r a s  h ipó te se s  de  a f a s t ame nto  de f i n i t i v o .  

IV  -  N as  ausê nc i as  e  impe d im en t o s  l e g a i s  do  co nse l he i r o  t i t u l a r ,  q uando  s upe r i o r  a  30  ( t r i n t a )  d i as  s ubse que nt e s .  

Art .  53 .  Du r an t e  a  s ub s t i t u i ç ão  te mpo r á r i a ,  t e r á  o  s ubs t i t u to  d i r e i to  à  me sm a  rem une r aç ão  do  s ub s t i t u ído  e  ap l i c am -se  as  

no rm as  d a  Adm in i s t r a ç ão  Púb l i c a  M un i c i p a l .  

 

SEÇÃO  I V  

Dos  s eus  i mp ed i m en tos  

Art .  5 4 .  S ão  im ped i do s  d e  se r v i r  no  mesmo  Co nse lho  os  c ôn jug es  ou  co mp an h ei ros ( as) ,  m es mo q u e em uni ão  es táv el  

ou  ho m oa f et iva ,  ou  pa r ent es  em l i nh a  r eta ,  co la t er a l  ou  p or  a f in id ad e,  a t é  o  t e r ce i ro  g ra u .  

Pa rágr a f o  ú n ico .  E s te nde - se  o  impe d ime nto  do  Co nse l he i r o ,  n a  fo rm a de s te  a r t i go ,  em re l aç ão  à  au to r i d ade  j ud i c i á r i a  e  ao  
r ep re se n t an te  do  M in i s té r i o  Púb l i c o  co m a t uaç ão  na  J us t i ç a  d a  I n f ânc i a  e  d a  J u ven tude ,  em  exe r c í c i o  na  com a rc a ,  Fo r o  

e s t adua l ,  r e g io na l  ou  d i s t r i t a l .  

 

SEÇÃO  V  

Das  fa l ta s  fu nc io na i s  

Art .  55 .  Co me te  f a l t a  f unc io na l  o  Co nse l he i r o  Tu te l a r  q ue :  

I  -  E xe r ce r  o u t r a  a t i v i d ade  i n compa t í ve l  c om o  e xe r c í c i o  do  m anda to ;  

I I  -  E xe r ce r  a  f unç ão  abus i vamen te  em  be ne f í c i o  p ró p r i o ;  

I I I  -  R e cebe r ,  e m f unç ão  do  c a r go ,  ho no r á r i o s ,  g r a t i f i c açõe s ,  c us t a s ,  e mo l ume n to s  e  d i l i gen c i a s ;  

IV  -  Te r  f a l t as  i n j us t i f i c adas ;  

V  -  P ro ce de r  de  fo rm a  de s i d io sa ;  

V I  -  N ão  c um pr i r  a  c a rg a  ho r á r i a ,  o s  p l an tõe s  e  so b re av i so s ;  

V I I  -  Te r  condu t a  mo r a l  i n i dô ne a;  

V I I I  -  Rom pe r  o  s i g i l o  l e g a l ,  r ep as s ando  i n fo rm ações  a  pe s s oas  não  au to r i z adas ,  so b re  c a so s  ana l i s ado s  pe lo  C on se l ho  e  d a s  
qua i s  d i spõe  so men te  em  v i r t ude  d a  sua  f unç ão ;  

I X  -  F aze r  p ropaganda  po l í t i c o -p ar t i dá r i a  no  e xe r c í c i o  de  s uas  f un çõe s ;  
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X  -  A bus ar  d a  au to r i d ade  que  l he  fo i  c on fe r i d a ,  e x ce de ndo  o s  j us to s  l im i te s  no  e xe r c í c i o  d a  f unç ão  ou  e xo rb i t ando  de  sua s  
a t r i b u i çõe s  no  Co nse l ho ;  

X I  -  R e c us ar - se  o u  o m i t i r - s e  a  p re s t a r  o  a te nd im en to  que  lh e  com pe te ,  s e j a  no  e xpe d ien t e  no rm a l  de  f unc io name n to  do  

Conse l ho  Tu te l a r ,  s e j a  du r an t e  se u  t u rno  de  p l an t ão  ou  so b rea v i so ;   

X I I  -  A p l i c a r  med i d a  co n t r a r i ando  dec i s ão  co le g i ada  do  Co nse l ho  Tu te l a r ,  e  de s t a  fo rm a c aus ando  d ano ,  m esmo  que  so men te  

em po te n c i a l ,  a  c r i anç a ,  ado le s ce n te  o u  a  se u s  p a i s  o u  r e s pons áve l ;  

 

SEÇÃO  V I  

Do  p roc esso  d i sc ip l i na r  e  d as  s anç õ es  d i sc ip l i nar es  

Art .  56 .  O  p ro ce s so  d i s c i p l i n a r  pa r a  apur a r  o s  f a to s  e  ap l i c a r  pe na l i d ade  a  Co n se l he i r o  Tu te l a r  q ue  p r a t i c a r  f a l t a  f un c i ona l  

s e r á  conduz ido  po r  Com is s ão  e spec i a lme n te  de s ig nada ,  fo rmada  po r  01  ( um)  r e p re se n t an te  do  Exec u t i vo  M un i c i p a l ,  0 2  ( do i s )  
r ep re se n t an te s  do  Co nse lho  M un i c i p a l  do s  D i r e i to s  d a  C r i an ça  e  do  Ado le s ce n te ,  um  go ve rnamen t a l  e  o u t ro  não -

gove r namen t a l  e  01  ( um )  r e p r e sen t an te  do  p róp r i o  Co nse l ho  Tu te l a r ,  de  to do s  se ndo  e x i g i do  co nhe c ime nto  ace r c a  do  
E s t a t u to  d a  C r i anç a  e  do  Ado l e s ce n te .  

Art .  5 7 .  Os  r e p re se n t an te s  s up r ac i t ado s  se r ão  i nd i c ado s ,  r e spec t i v ame n te :  

I  -  O  r e p re se n t an te  do  Exec u t i vo ,  pe lo ( a )  P re fe i to ( a )  M un i c ip a l ;  

I I  -  O  r e p re se n tan te  go ve r namen t a l  do  CM DC A ,  pe la  m a io r i a  do s  co n se l he i r o s  gove r name n t a i s ,  e  o  r ep re se n t an te  não  

gove r namen t a l  pe l a  m a io r i a  d o s  co nse l he i r o s  não  gove r nam en t a i s  do  r e fe r i do  Co n se l ho ;  

I I I  -  O  r ep re se n t an te  do  Co ns e l ho  Tu te l a r ,  pe l a  m a io r i a  do s  co nse l he i r o s  t u te l a r e s ,  ne s te  c aso  e s t ando  im ped ido  de  vo t a r  o  
i nd i c i ado .  

Art .  58 .  Co n fo rme  a  g r av id ade  do  f a to  e  d a s  s ua s  c on sequênc i as  e  a  r e i nc idê nc i a  ou  não ,  po de r ão  se r  ap l i c adas  a s  s egu i n te s  
pena l i d ade s :  

I  -  A dve r tê nc i a ;  

I I  -  Suspen s ão  não  r em une r ada  de  01  ( um )  a  9 0  ( nove n t a)  d i a s ;  

I I I  -  pe r da  do  manda to .  

Pa rágr a f o  ú n ico .  A  pe na l i d ade  de  s us pen s ão  não - rem une r ada  pode r á  se r  co nve r t i d a  em  m u l t a ,  n a  m esm a  p ropo r ç ão  de  
d i a s .  

Art .  59 .  O  p ro ce s so  d i s c i p l i n a r  te r á  i n í c i o  med i an te  pe ç a  i n fo rm at i v a  e s c r i t a  de  i n i c i a t i v a  de  mem bro  do  C M DCA ,  do  
M i n i s té r i o  P úb l i c o  o u  de  qua l que r  i n te re s s ado ,  co n te ndo  a  d e sc r i ç ão  do s  f a to s  e ,  s e  po s s í ve l ,  a  i nd i c aç ão  de  me io s  de  p rov a  

do s  mesmos .  

Pa rágr a f o  ú n ico .  F i c a  as se gur ado  o  d i r e i to  ao  dev ido  p ro ce s so  l e g a l ,  à  amp l a  de fe s a  e  ao  e xe r c í c i o  do  con t r ad i tó r i o ,  
g a r an t i d a  a  p re se nç a  de  advo gado .  

Art .  60 .  I ns t au r ado  o  p ro ce s s o  d i s c i p l i n a r ,  o  i nd i c i ado  s e r á  c i t ado  pe s so a lme n te ,  co m an te ce dê nc i a  m í n im a de  72  ( se t en t a  e  
dua s )  ho r a s ,  p a r a  se r  i n te r r o gado .  

§  1º .  E s qu i vando - se  o  i nd i c i ado  d a  c i t aç ão ,  se rá  o  fa to  d e c l a r ado  po r  2  ( dua s )  te s tem unhas ,  e  d a r - se - á  p ro s se gu ime n to  ao  
p ro ce s so  d i s c i p l i n a r  à  sua  r e v e l i a .  Se  o  c i t ado ,  de i x a r  de  co mpare ce r ,  o  p ro ce s so  t ambé m  se gu i r á .   

§  2º .  Com pare c endo  o  i nd i c i ado ,  as s um i r á  o  p ro ce s so  no  e s t ág io  em  que  se  en co n t r a r .  

Art .  61 .  A pó s  o  i n te r roga tó r i o  o  i nd i c i ado  se r á  i n t im ado  do  p ra zo  de  03  ( t r ê s )  d i as  ú te i s  pa r a  ap re se n t a ç ã o  de  de fe s a  
p rév i a ,  em que  po de r á  j un t a r  do c ume n to s ,  so l i c i t a r  d i l i gê nc i as  e  a r r o l a r  t e s t em unhas ,  no  núme ro  m áx imo  de  0 3  ( t r ê s ) .  

Art .  62 .  N a  o i t i v a  d a s  te s te m unhas ,  p r ime i r o  se r ão  o uv i d as  as  i n d i c adas  na  de núnc i a  e  a s  de  i n t e re s se  d a  Com is s ão ,  s endo  
po r  ú l t imo  a s  a r ro l ad a s  pe l a  d e fe s a .  

Pa rágr a f o  ú n ico .  O  i nd i c i ado  se r á  i n t im ado  d as  d a t a s  e  ho rá r i o s  d as  aud iê nc i as ,  po de ndo  se  f a ze r  p re se n te  e  pa r t i c i p a r .  

Art .  63 .  Co nc l u íd a  a  i ns t r u ção  do  p ro ce s so  d i s c ip l i n a r ,  o  i n d i c i ado  se r á  i n t im ado  do  p r az o  de  10  ( de z )  d i as  p a r a  a  
ap re se n t aç ão  de  de fe s a  f i n a l .  

Pa rágr a f o  ú n ico .  En ce r r ado  o  p ra zo ,  a  Co m i s s ão  e m i t i r á  r e l a tó r i o  co nc l us i vo  no  p r a zo  d e  10  ( de z )  d i as ,  m an i fe s t ando - se  
quan to  à  p ro ce dê nc i a  o u  não  d a  ac u sa ç ão ,  e  no  p r ime i r o  c a so ,  s uge r i ndo  ao  Co nse l ho  M un i c i p a l  do s  D i r e i to s  d a  C r i an ç a  e  do  

Ado le s ce n te  a  pe na l i d ade  a  s e r  ap l i c ada .  

Art .  64 .  A  P l e nár i a  do  Co nse l ho  M un i c i p a l  do s  D i r e i to s  d a  C r i anç a  e  do  A do le s ce n te ,  pe l a  m a io r i a  abso lu t a  de  se u s  m embro s ,  
de c id i r á  o  c a so .  

§  1º .  P a r a  ap l i c a r  a  pe na l i d ade  m a i s  g r a ve ,  q ue  é  a  de  pe rd a  d a  fun ção  púb l i c a  de  Co nse l he i r o  Tu te l a r ,  f az - se  ne ce s s á r i a  a  
ma io r i a  q ua l i f i c ada  de  2 /3  (do i s  t e r ço s )  de  todo s  o s  seu s  m embro s .  

§  2º .  Da  de c i s ão  que  ap l i c a r  qua l que r  med i d a  d i s c ip l i n a r ,  e m 10  ( de z )  d i as ,  po de r á  se r  ap re se n t ado  r e c u r so  ao ( à)  
P re fe i to ( a )  M un i c ip a l ,  de  c u j a  de c i s ão  f i n a l  n ão  c abe r á  qua l que r  o u t ro  r e c u r so  adm in i s t r a t i vo ,  d ando - se  e n t ão  pub l i c i d ade  e  
comun i c ando - se  ao  de nunc i an te .  

§  3º .  Con s ta t ada  a  p r á t i c a  de  c r ime  o u  co n t r a ve nç ão  pe na l ,  o  fa to  s e r á  a i nda  i n fo rm ado  ao  M in i s té r i o  Púb l i c o ,  com c óp i a  d a  
de c i s ão  f i n a l .  
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Art .  65 .  P e rde r á  o  m andato  o  Co nse l he i r o  Tu t e l a r  q ue :  

I  -  Re cebe r  e s t a  pena l i d ade  e m p ro ce s so  adm in i s t r a t i vo - d i s c ip l i n a r ;  

I I  -  De i x a r  de  r e s i d i r  no  m un i c íp i o ;  

I I I  -  fo r  co nde nado  po r  de c i s ão  i r r e co r r í ve l  pe l a  p r á t i c a  d e  c r ime  o u  co n t r ave nç ão  pe na l  i n com pat í v e i s  com  o  e xe r c í c i o  d a  
f unç ão .  

Pa rágr a f o  ú n ico .  A  p e rd a  do  manda to  se r á  de c re t ada  po r  a to  do ( a)  P re fe i to ( a )  M un i c ip a l  apó s  d e l i be r aç ão  ne s te  s en t i do  
pe l a  m a io r i a  de  2 /3  (do i s  t e r ç o s )  do s  m emb ro s  do  Co ns e l ho  M un i c i p a l  do s  D i r e i to s  d a  C r i anç a  e  do  Ado le s cen te .  

Art .  66 .  E m qua l que r  um a  das  h i pó te se s  do s  a r t i go s  an t e r i o r e s ,  bem como  no s  c aso s  de  mo r te  o u  r e núnc i a ,  o  Co nse l ho  
Mun i c ip a l  do s  D i r e i to s  d a  C r i anç a  e  do  Ado le s ce n te  deve r á  de c l a r a r  v ago  o  c a r go  e  co nvo ca r  o  r e s pec t i v o  s up le n te .  

TITU LO V  

DAS  D ISP OS IÇOE S  F INA IS  E  TR ANS ITÓ RI AS  

Art .  6 7 .  O  Co nse l ho  M un i c i p a l  do s  D i r e i to s  d a  C r i anç a  e  do  A do le s ce n te ,  no s  te rmo s  de s t a  l e i  r e v i s a r á  se u  Reg ime n to  

I n te r no  no  p r azo  de  90  (no ve n t a)  d i as .  

Art .  6 8 .  O  Conse lho  Tu te l a r  a t ua l i z a rá  o  s e u  Re g ime nto  I n te r no ,  no s  te rmos  de s t a  l e i ,  e  da r á  c i ên c i a  ao  Con se l ho  Mun i c i p a l  
de  D i r e i to s  d a  C r i anç a  e  do  A do le s ce n te  no  p r azo  de  (9 0 )  d i as .  

Art .  69 .  O  Fó rum M un i c ip a l  d a  So c ie dade  C i v i l  pe lo s  D i r e i t o s  d a  C r i anç a  e  do  Ado le s ce n te  ( Fó r um DCA )  um a ve z  co n s t i t u ído  
se r á  r e co nhec ido  pe lo  Co leg i ado  do  Co nse lho  de  D i r e i to s .  

Art .  70 .  Revo gam- se  a s  d i spo s i çõe s  e m co n t r á r i o ,  em  e s pec i a l  as  Le i s  M un i c i p a i s  nº  71 /2 001 ,  18 7 /2 015  e  2 44 / 2019 .  

 

Pa l ác io  Jo sé  Ra im undo  de  F re i t as  –  G ab i ne te  do  P re fe i to  de  São  F r an c i s co  do  Oe s te /RN ,  ao s  13  d i a s  do  mês  

de  m arço  do  ano  de  2023 .  
 

   
LUS IM AR  P OR FÍ RI O DA  SI L VA  

                                                                   P r e fe i t o  M un i c i p a l  
 

 
LEI  M UN ICI PA L N º  3 2 6 /20 23  

 

 
“D i spõe  sob re  o  P i so  M un i c i p a l  de  M ag i s té r i o  p a r a  o  e xe r c í c i o  20 23  e  
dá  o u t r a s  p rov i dê nc i a s ” .  
 

 

O P REFE ITO M UNI CI PA L DE  SÃO F RANC IS CO DO OESTE ,  E s t ado  do  R io  G r ande  do  No r te ,  no  u so  d a  l eg a i s  e  
cons t i t uc io na i s ,  f az  s abe r  que  a  C âm ar a  M un i c i p a l  ap rovo u  e  e l e  s anc io no u  a  se gu i n te  Le i :  

 
Art .  1 º  -  F i c a  r ea j u s t ado  e m 14 ,95% (qua to r ze  v í r g u l a  nove n t a  e  c i n co  po r  ce n to ) ,  o  p i so  sa l a r i a l  do s  p ro f i s s i o na i s  do  
mag i s té r i o  d a  educ aç ão  b ás i c a  púb l i c a  do  Mun i c íp i o  d e  São  F r anc i s co  do  Oes te /RN ,  no s  te rmo s  d a  Po r t a r i a  nº  17 /20 23 ,  do  

M i n i s té r i o  d a  E duc aç ão .  
 

Art .  2 º  -  O s  g a s to s  o r a  m a jo r ados  co r r e r ão  po r  c on t a  do s  r e cu r so s  do  Fundo  de  M anu te n ção  e  Dese nvo l v ime nto  d a  Educ aç ão  
Bás i c a  e  de  V a lo r i z a ção  do s  P ro f i s s i o na i s  d a  E duc aç ão ,  a t r a vé s  d a  s ua  co t a -p a r te / FUN DE B 7 0%.  
 

Pa rágr a f o  Ú nico  –  Have ndo  i ns u f i c i ê nc i a  de  r e c u r so s  na  f on te  f i n anc e i r a  i n d i c ada  no  c apu t ,  a  adm in i s t r aç ão  de ve r á  a lo c a r  
ou t r as  fo n te s  de  r e ce i t as  p a r a  c us te io  d as  de spe s as  o r a  m a j o radas .  

 
Art .  3 º  -  O v a lo r  de v i do  a  t í t u l o  de  r e a j us te  d o s  p ro f i s s i o na i s  do  m ag i s té r i o  co r r e s po nde n te  ao s  mes e s  r e fe rê n c i a  de  j ane i r o  

e  fe ve re i r o  de  20 23 ,  se r á  p ago  em 03  pa r ce l as ,  j un t amen te  com o s  ve nc ime n to s  do s  p ro f i s s i o na i s ,  no s  me se s  d e  m arço ,  ab r i l  
e  m a io ,  r e spec t i v ame n te .  
 

Art .  4 º  -  F i c a  o  Exe c u t i vo  M un i c i p a l  au to r i z ado  a  p ro cede r  no  co r r e n te  ano ,  com a  abe r t u r a  de  novo s  c r é d i to s  ad i c i o na i s  
o r ç ame n t á r i o s  em  m a i s  14 , 95 % (qua to r ze  v í r g u la  nove n t a  e  c in co  po r  ce n to )  d as  de s pe s as  o r çame n tá r i a s  anua i s .  

 
Art .  5 º  -  E s t a  Le i  e n t r a  em  v i go r  a  p a r t i r  de  s ua  pub l i c aç ão ,  r e t r o ag i ndo  o s  se us  e fe i to s  a  1º  de  j ane i r o  de  20 23 ,  r e vo gando  
as  d i spo s i çõe s  e m con t r á r i o .  

 
 

Pa l ác io  Jo sé  Ra im undo  de  F re i t as  –  G ab i ne te  do  P re fe i to  de  São  F r an c i s co  do  Oe s te /RN ,  ao s  13  d i a s  do  mês  
de  m arço  do  ano  de  2023 .  

 

 
LUS IM AR  P OR FÍ RI O D A  S I L VA  

P re fe i to  Co ns t i t uc io na l  
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LEI  M UN ICI PA L N º  3 27 /20 23  
 

“A l te r a  o  Anexo  I I ,  d a  Le i  Mun i c i p a l  nº  304 /2022 ,  e  dá  o u t r as  
prov i dê nc i a s ” .  
 

 
O  P RE FEIT O MU NIC I PA L DE  SÃO F RANC IS CO DO OESTE /RN ,  no  uso  d as  s ua s  a t r i b u i ç õe s  co n fe r i d as  pe l a  Le i  O r gân i c a  do  

Mun i c íp i o ,  f a z  s abe r  que  a  C âma r a  M un i c ip a l  ap ro vo u  e  e u  sanc io no  a  se gu in te  Le i :  
 
Art .  1 º  -  O Ane xo  I I  d a  L e i  M un i c i p a l  nº  304 /202 2  p as s a r á  a  v igo ra r  com  a  se gu in te  r e dação :  

 
ANEXO  I I  

DAS  BO LSA S  
 

FUNÇÃ O  FOR MAÇÃ O  CAR GA  HO RÁ RIA   BOL SA  

Age n te  Pedagóg i co   

(Bo l s i s t a )  

Ens i no  Méd io  

Comp le to  

1h  

 

R$  4 1 , 00  ( quare n t a  e  um   

r ea i s )  
 

Mon i to r  de  a t i v i d ade s  
(Bo l s i s t a )  

Ens i no  Méd io  
Comp le to  

1h  
 

R$  4 1 , 00  ( quare n t a  e  um   
r ea i s )  

 

A r t .  2 º  -  Es t a  Le i  e n t r a  em v igo r  a  p a r t i r  de  s ua  pub l i c aç ão ,  r e t r o ag i ndo  o s  se us  e fe i to s  a  1º  de  m arço  de  2023 ,  r e vo gando  
as  d i spo s i çõe s  e m con t r á r i o .  

 

Pa l ác io  Jo sé  Ra im undo  de  F re i t as  –  G ab i ne te  do  P re fe i to  de  São  F r an c i s co  do  Oe s te /RN ,  ao s  13  d i a s  do  mês  
de  m arço  do  ano  de  2023 .  

 
 

LUS IM AR  P OR FÍ RI O DA  SI L VA  

P re fe i to  M un i c ip a l  
 

 
 

LEI  M UN ICI PA L N º  3 28 /20 23  
 

Au to r i z a  a  abe r t u ra  de  C ré d i to  A d i c i o na l  E s pec i a l  no  v a lo r  de  R$  
300 .000 ,00  (T re ze n to s  m i l  r e a i s ) ,  e  dá  o u t r as  p rov i dê nc i a s .  

 

 
O  PRE FEIT O MU NIC IP AL D E  SÃO FR ANC ISCO D O OES TE ,  E s t ado  do  R io  G r ande  do  No r te ,  F AZ SA BE R  q ue  a  Câm ara  

Mun i c ip a l  ap ro vo u  e  e l e  s an c i ona  a  se gu in te  Le i :  
 
Ar t .  1º  F i c a  o  Pode r  E xe c u t i vo  au to r i z ado  a  ab r i r  C ré d i t o  Ad i c i ona l  E spec i a l ,  no  v a lo r  de  R$  300 . 000 ,00  (T re ze n t o s  m i l  

r e a i s ) ,  no  e xe r c í c i o  v i ge n te ,  a te nde ndo  as  ne ce s s id ades  d a  Se c re t a r i a  M un i c ip a l  d e  Saúde  e  Sane am en to ,  c l as s i f i c ado  sob  a 
segu in te  do t aç ão  o r ç ame n t á r i a :  

 
 

A ç ão  4 .229  Es t ru t u r aç ão  d a  Re de  de  Se rv i ço  de  A te nç ão  P r im ar i a  à  Saúde  

Fo nt e  de  Rec ur so  1601  
T r ans fe rê nc i as  Fundo  a  Fundo  de  Re cu r so s  do  SUS  p rov en ie n te s  do  Go ve r no  Fe de r a l  –   

B lo co  de  E s t r u t u r aç ão  d a  Re de  de  Se rv i ço s  P úb l i c o s  de  Saúde  

Un i d ade  8001  SEC RETARI A  M UNI CIPAL  -  SA ÚDE  E  SANE AMEN TO  

Funç ão  10  Saúde  

SubFunç ão  301  A te nç ão  Bás i c a  

P rog r am a  4  SA UDE  E  QUA L I DA DE  DE  V I DA  

    Na t ur eza   4 . 4 . 90 . 52  Equ i p ame n to s  e  M at e r i a l  Pe rm ane n te  R$  300 . 000 ,00  

 Tota l  d e  R ecu r sos  R$                 3 00 . 00 0, 00  

 
Ar t .  2 º  O s  r e c u r so s  ne ce s s á r i o s  p a r a  abe r t u r a  do  C r é d i to  Ad i c i o na l  E spec i a l  a  q ue  se  r e fe re  o  a r t .  1 º  de s t a  Le i  s ão  
p rove n ie n te s  de  anu l açõe s  p a r c i a i s  d as  se gu i n te s  do t açõ e s  o r ç ame nt á r i a s ,  no s  te rmo s  do  a r t .  43 ,  §1º ,  i nc i so  I I I  d a  Le i  

Fede r a l  nº  4 . 320 /64 :  
 

 

A ç ão  1 .999  RESERV A  DE  C ONTI NGÊN CIA  

Fo n t e  de  Rec u r so  1501  Out ro s  Rec u r so s  não  V i nc u l ado s  

Un i d ade  90099  RESERV A  DE  C ONTI NGÊN CIA  

Funç ão  99  Rese r v a  de  Co n t i ngê nc ia  

SubFunç ão  999  Rese r v a  de  Co n t i ngê nc ia  

P rog r am a  9999  RESERV A  DE  C ONTI NGÊN CIA  

     N at u r eza   9 . 9 . 90 . 99  A  C l as s i f i c a r  R$               300 . 0 00 , 00  

 Tota l  d e  R ecu r sos  R$               30 0 . 00 0, 00  
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Ar t .  3 º  E s t a  Le i  e n t r a  em v ig o r  na  d a t a  de  s ua  pub l i c aç ão ,  r e vo gadas  a s  d i s po s i çõe s  em  co n t r á r i o .  
 

Pa l ác io  Jo sé  Ra im undo  de  F re i t as  –  G ab i ne te  do  P re fe i to  de  São  F r an c i s co  do  Oe s te /RN ,  ao s  13  d i a s  do  mê s  

de  m arço  do  ano  de  2023 .  
 

 
LUS IM AR  P OR FI RI O DA  SI L VA  

P re fe i to  Co n s t i t uc io na l  
 

 
DEC ISÃO  

 

PED ID O DE  REA DA PTA ÇÃO  
INTE RES SAD O:  ANTO NI A  VI ANA DA SI L VA  DAN TAS   

MATR ÍC UL A:  1 37 33 3 -1  
 

 

T r a t a - se  de  r e que r ime n to  ap re se n t ado  pe l a  Se r v i do r a  ANTON IA  VI ANA  DA  SI L V A  DA N TAS ,  M a t r i c u l a  n°  1 37333 - 1 ,  
P ro fe s so r a  com  v in c u lo  a t i vo  na  r e de  m un i c ip a l  de  en s i no ,  l o t ada  na  Se c re t a r i a  Mun i c i p a l  de  E duc aç ão  e  C u l t u r a ,  d o  qua l  

p l e i t e i a  r e adap t aç ão  p a ra  o u t ro  ca rgo ,  e m v i r t ude  de  a com e t ime n to  de  mo lé s t i as  de sc r i t as  co mo  Le sõe s  do  om br o  (C I D  10  -  
M75 )  e  T r ans to r no s  do s  d i s co s  ce r v i c a i s  (C ID  10  –  M50 ) ,  c on fo rm e  l audo  mé d i co .  
 

Reme t i do s  o s  au to s  p a r a  a  P r o cur ado r i a  Ge r a l  do  M un i c í p i o ,  f e z - se  con c l uso  apó s  p are ce r  j u r í d i c o ,  p a r a  de c i s ão  f i n a l  de s te  
Ges to r .  

 
A s s im ,  ac a to  na  í n te g r a  a  r e c ome ndaç ão  d a  P ro c ur ado r i a ,  e  de te rm i no  o  e nc am inhame nto  da  Se rv i do r a  p a r a  o  IN SS ,  a  f im  de  
so l i c i t a ç ão  de  r e ab i l i t aç ão  p ro f i s s i o na l  o u  apo se n t ado r i a ,  con fo rme  o  c aso ,  ob se r vada  a  l e g i s l aç ão  do  Reg ime  G e ra l  de  

P rev i dên c i a  So c i a l .  
 

Not i f iqu e -s e ,  p ub l iq u e - s e  e  c u mp ra -s e.  
 

 
S ão  F r an c i s co  do  Oe s te /RN ,  1 3  de  m a rço  de  2023 .  

 

 
LUS IM AR  P OR FÍ RI O DA  SI L VA  

P re fe i to  Co n s t i t uc io na l  
 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 
 

CON VOCA ÇÃO  ( PA RA  CE LEB RAÇ ÃO DE  CONT RATO )  
 

 
O  M un i c í p i o  de  São  F r anc i s co  do  Oes te /RN ,  po r  i n te rmé d io  da  Com i s s ão  Pe rm ane n te  de  L i c i t aç ão  co nvo c a  a  pe s so a  j u r í d i c a  

ANAC LECI O  AN TONIO DE  PA ULO 063 75848 482  ( 33 . 132 . 415 /0001 -78 ) ,  de te n to r a  d a  p ropos t a  ven cedo r a ,  p a r a  a s s i na t u r a  de  
Con t r a to  de co r r en te  d a  D i s pe ns a  de  L i c i t aç ão  n º  001 .03 /2 023 ,  ob je to  do  P roc es so  Ad mi n i s t ra t i vo  n º  0 01 .0 3 /2 0 23 ,  no 
p razo  d e  03  d ias  ú t e i s ,  a  c on tar  d es ta  dat a .   

 
No  a to  d a  co n t r a t aç ão ,  a  e m pre s a  ve nce do r a  deve r á  ap re sen t a r  a  do c ume nt a ç ão  nece s sá r i a  p a r a  a  ce l e b r a ç ão  do  r e fe r i do  

con t r a to .  O  não  co mpa re c im en to  no  p r a zo  a c im a im po r t a r á  e m c ance l a me nto  d a  co n t r a t aç ão  e  ap l i c aç ão  d as  s anções  
p rev i s t a s  e m le i .  
 

  
S ão  F r an c i s co  do  Oe s te ,  13  d e  m arç o  de  2 023 .  

 
________ _____ ______ _____ _ ____  
Ema n u ela  Cr i s t i na  Es t evão  L e i t e  

P re s i den te  d a  C PL  
 

 

SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E REC. HUMANOS 
 

EXTR ATO DO CONT RAT O N º  13 5 /2 02 3 /C PST  
 

PA RTES :  P re fe i t u r a  M un i c i p a l  de  São  F r anc i s co  do  Oe s te /RN ,  CNP J :  08 . 15 4 .015 /0001 -16  e  F r anc i s c a  I l i ana  d a  Co s t a  O l i ve i r a ,  
CP F :  0 08 . 214 . 4 44 -3 3 .  
DO O BJ ETO E  SE US  EL EM ENTOS CA RACT ER ÍST ICOS :  O ob je t i vo  d a  p re se n te  co n t r a t aç ão  po r  e x cepc io na l  i n te re s se  

púb l i c o  é  a  p re s t a ç ão  d e  se r v i ço s  como  P ro fe s so r a  do  E n s i no  Fundame n t a l  I I  v in c u l ad a  à  Se c re t a r i a  M un i c i p a l  de  Educaç ão  e  
Cu l t u r a ,  em v i r t ude  d a  i ne x i s t ênc i a  de  p ro f i s s i o na l  s u f i c i e n t e  de s s a  c a te go r i a  no  quad ro  e fe t i vo  de s te  m un i c íp i o .   

BASE  LE GA L:  A r t i go  37 ,  i n c i so  IX ,  d a  Co ns t i t u i ç ão  d a  Re púb l i c a  de  1988  e  Le i  M un i c i p a l  nº  322 ,  de  3 0  de  j ane i r o  de  202 3 ,  
com e fe i to s  r e t r o a t i vo s  a  0 2  d e  j ane i r o  de  20 2 3 .  
VA LO R M ENS AL :  R $  2 . 2 00 ,00  ( do i s  m i l  e  d uze n to s  r e a i s )  m ens a l  de duz i ndo - se  de s te  todo s  o s  impo s to s  de v i do s .  
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UNI DA DE GE STO RA:  2  –  P re fe i t u r a  M un i c ip a l  de  São  F r an c i s co  do  Oes te  
UNI DA DE O RÇ AME NTÁ RIA :  6001  –  Se c re t a r i a  M un i c i p a l  -  Educ aç ão  e  C u l t u r a  
FUNÇÃ O :  1 2  –  E duc aç ão  

SUB -FU NÇÃO /P RO GR AMA /A ÇÃO :  361 . 5 . 5 . 1 20  –  A çõe s  Vo l t ada s  FUN DE B 70 %    
NATU RE ZA DE  DES PE SA:  3 . 1 . 90 . 04 . 00  –  Co n t r a t aç ão  po r  T empo  De te rm i nado .  

 
VI GÊ NCI A:  13  de  m ar ço  de  2 023  a  31  de  de zem bro  de  202 3 .  

S ão  F r an c i s co  do  Oe s te /RN ,  1 3  de  m a rço  de  2023 .  
ASSI NAM  O  CONT RAT O:   
LUS IM AR  P OR FI RI O DA  SI L VA  –  P r e fe i to  Con s t i t uc io na l  –  Co n t r a t an t e .  

ROSE NI  R OD RI G UES  LE ITE  DA  C OSTA  –  S e c re t á r i a  M un i c ip a l  de  Educ a ç ão  –  Co n t r a t an t e .  
FRAN CI SCA  I LI ANA  DA  CO S TA O LI VE IR A  –  Co n t r a t ad a .  
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Fim do Diário Oficial  -  Edição N.º 026 de 14 de março de 2023 com 13 págs.  


